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INDICAÇÃO Nº 0445/2024  
Em, 04 de junho de 2024 

 
SOLICITA A EXMA. SRA. PREFEITA A 
IMPLEMENTAÇÃO DE UMA CLÍNICA 
VETERINÁRIA POPULAR NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à Exma. 
Sra. Prefeita para que sejam tomadas as providências que se fizerem necessárias junto 
ao setor competente para que seja implementado uma Clínica Veterinária Popular neste 
Município.   

 
 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2024. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
PRESIDENTE 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A criação de uma Clínica Veterinária Popular neste Município seria uma medida 
importante para garantir o acesso universal aos serviços veterinários. Essa clínica 
poderia oferecer consultas, vacinas, exames e medicamentos a preços acessíveis, além 
de serviços de castração e educação em saúde animal. 

Além disso, é mister salientar que, o acesso aos serviços veterinários pode ser um 
desafio para muitas pessoas, principalmente para aquelas de baixa renda. Os custos com 
consultas, vacinas, exames e medicamentos podem ser altos, o que impede que muitos 
animais recebam os cuidados adequados. 

A implementação de uma Clínica Veterinária Popular traria diversos benefícios 
para o Município, senão vejamos: 

1) melhoria da saúde pública com a redução do número de animais doentes 
diminuindo o risco de transmissão de doenças para os seres humanos; 

2) bem-estar animal com acesso a cuidados veterinários de qualidade, o que 
melhoraria sua saúde e bem-estar; 

3) redução da população de animais de rua com a castração de animais de 
estimação, como ferramenta crucial para o controle populacional, promovendo o 
bem-estar animal e a saúde da comunidade; 

4) promoção da saúde mental, pois os animais de estimação proporcionam  
diversos benefícios para a saúde mental da população, como redução do estresse, da 

ansiedade e da solidão. 

Diante do exposto, solicito que a presente Indicação seja apreciada e aprovada por esta 

Douta Casa Legislativa 
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